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O presente documento possui caráter meramente informativo, não produzindo efeitos para fins de contagem de prazo e não substituindo 

a ata, que será oportunamente divulgada. 

INFORMATIVO DA REUNIÃO DO COLEGIADO Nº 41 DE 26.11.2024 

 

Membros do Colegiado presentes: Pres. João Pedro Nascimento, Dir. Otto Lobo, Dir. João Accioly, Dir. 

Daniel Maeda e Dir. Marina Copola. 

 

Foram sorteados os seguintes processos:  

 

PAS 

Reg. 3175/24 - 19957.001918/2024-81 - PTE 

Reg. 3176/24 - 19957.005325/2024-93 - DDM 

Reg. 3177/24 - 19957.014207/2022-12 - DOL 

 

 

DELIBERAÇÕES: 

 

1. APRECIAÇÃO DE NOVA PROPOSTA DE TERMO DE COMPROMISSO – PAS 

19957.002996/2018-54 

Relator: SGE 

 

Proponente e Acusação: 

 

José Augusto de Arruda Botelho Júnior, por supostamente ter negociado valores mobiliários de emissão 

da Companhia Hering S.A. em benefício próprio ou de terceiros, de posse de informações relevantes 

sobre o resultado do 1º trimestre de 2015, obtidas por meio de terceiros, previamente à sua divulgação 

ao mercado, em infração, em tese, ao art. 155, §4º, da Lei nº 6.404/1976 (“LSA”) c/c o art. 13, §1º, da 

Instrução CVM nº 358/2002. 

 

Por unanimidade, o Colegiado decidiu rejeitar a proposta de termo de compromisso apresentada, 

acompanhando as conclusões do parecer do Comitê de Termo de Compromisso. 

 

2. APRECIAÇÃO DE PROPOSTA DE TERMO DE COMPROMISSO – PAS 19957.014281/2023-

10 

Relator: SGE 

 

Proponente e Acusação: 

 

Flavio Vidigal de Capua, na qualidade de Diretor de Relações com Investidores da Tecnisa S.A., por 

infração, em tese, ao disposto no art. 6º, parágrafo único, da Resolução CVM nº 44/2021 (“RCVM 44”), 

por não ter atuado, de forma imediata, clara e precisa, por meio da divulgação de suposto Fato Relevante, 

tão logo ocorreram, em 29.08.2023: (i) publicação em Diário Oficial, pela Prefeitura do Município de 

São Paulo, relativa ao protocolo, perante a CVM, de pedido de registro da 2ª Distribuição Pública de 

Certificados de Potencial Adicional de Construção da Operação Urbana Consorciada Água Branca; e 

(ii) oscilações atípicas relacionadas ao valor de cotação de fechamento, bem como de variação percentual 

relativo ao valor de fechamento do dia anterior do ativo TCSA3. 
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Por unanimidade, o Colegiado decidiu aceitar a proposta de termo de compromisso apresentada, 

acompanhando o parecer do Comitê de Termo de Compromisso. 

 

3. APRECIAÇÃO DE PROPOSTA DE TERMO DE COMPROMISSO – PAS 19957.000936/2024-

45 

Relator: SGE 

 

Proponente e Acusações: 

 

Alexandre Wagner Malfitani, na qualidade de Diretor de Relações com Investidores da Azul S.A. 

(“Companhia”), por infração, em tese, ao disposto no (a) art. 157, § 4º, da LSA, e nos arts. 3º, caput, e 

6º, parágrafo único, ambos da RCVM 44, no que diz respeito à não divulgação de suposto fato relevante 

diante de oscilações atípicas ocorridas nos negócios com ações de emissão da Companhia, observadas 

nos dias 09 e 10.02.2023, após divulgação de relatório por agência de classificação risco, e de notícia 

veiculada na mídia em 13.02.2023 sobre informações contidas no relatório; e (b) art. 33, XVI, da 

Resolução CVM n.º 80/2022, no que diz respeito à não divulgação do mesmo relatório no Sistema 

Empresas.Net no prazo previsto. 

 

Por unanimidade, o Colegiado decidiu aceitar a proposta de termo de compromisso apresentada, 

acompanhando o parecer do Comitê de Termo de Compromisso. 

 

4. APRECIAÇÃO DE PROPOSTA DE TERMO DE COMPROMISSO – PROC. 

19957.002548/2024-07 

Relator: SGE 

 

Proponente e possíveis irregularidades: 

 

Gustavo Henrique Paganoto Moscatelli, na qualidade de Diretor de Relações com Investidores da 

Movida Participações S.A., por infração, em tese, (i) ao disposto no art. 157, § 4º, da LSA c/c o art. 3º, 

caput, da RCVM 44, no que diz respeito à divulgação intempestiva de fato relevante, e (ii) ao disposto 

nos arts. 46 e 49 da Resolução CVM nº 80/2022 c/c o art. 153 da LSA, em razão de reiterado 

descumprimento de prazos para respostas a solicitações da CVM. 

 

Por unanimidade, o Colegiado decidiu aceitar a proposta de termo de compromisso apresentada, 

acompanhando o parecer do Comitê de Termo de Compromisso. 


